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v Tropeços na soberania atrasam a Constituinte 
Muitas questões poderiam ter sido resolvidas com projeto de decisão instrumento nunca usado 

JÚLIO ALCÂNTARA 

Em t rês d ias da semana, o placar indicou a aprovação, pelo plenário,*de mais 33 art igos da Carta 

Votação a jato só 
tropeça no perdão 

MARBA FURTADO 
Da Editoria de Politica 
A Assembleia Nacional 

Constituinte avançou em 
somente três dias de vota
ção esta semana: conse
guiu definir boa parte do 
texto, correspondente a 33 
artigos, com seus parágra
fos e incisos, e decidir ques
tões que introduziram mu
danças nas Disposições 
Transitórias do projeto de 
Constituiç-ao. Hoje, se en
contra a 24 artigos da con
clusão deste título e só de
pende de um acordo sobre 
a anistia das dívidas dos 
mieroempresários e peque
nos produtores rurais para 
dar novo impulso ao traba

lho de votação em plenário. 

A agilização da votação 
só foi possível pela utiliza
ção de um instrumento re
gimental que muitos cons
tituintes consideravam ina
dequado para o carâter in
dependente dos artigos das 
Disposiç-oes Transitórias: 
fusão de emendas. Na prá
tica, mostrou sua utilidade, 
reunindo às vezes uma de
zena de dispositivos que 
eram apreciados em uma 
única votaç-ao. Este com
pacto de emendas, no en
tanto, apesar de ser resul
tado de acordos de lideran
ças partidárias, ainda pega 
alguns parlamentares de 

surpresa, Que só percebem 
em que votaram depois do 
registro do voto. Um exem
plo disto foi a aprovação da 
multa de 40 por cento do 
FGTS que deverá ser paga 
pelo empregador que demi
tir seu funcionário. Até o 
senador Albano Franco, 
presidente da Confedera
ção Nacional da Indústria, 
votou a favor, enquanto em 
São Paulo o presidente da 
Fiesp, Mário Amato, recla
mava da medida. 

Na sessão de segunda-
feira e de terça a quinta, 
quando houve votavidas, 
também discutida na mesa 
de negociações entre lide

ranças partidárias, Gover
no e autores das emendas. 
Esta matéria tem se mos
trado a mais polémica de
pois do mandato do presi
dente Sarney e impediu que 
a votação em primeiro tur
no do projeto de Constitui
ção fosse concluída na se
mana que passou. Para fa
cilitar a negociaç-ao e evi
tar até que a matéria em 
apreciação se esgotasse 
antes de um acerto sobre a 
anistia, o presidente Ulys-
ses Guimarães suspendeu 
a sessão de sexta, quando 
com mais duas fusões de 
emendas poderia ser en
cerrada esta fase de traba
lho em plenário. 

O que foi aprovado durante a semana 
Multa do FGTS — 

Passará de 10 para 40 por 
cento do valor total recolhi
do no Fundo de Garantia 
per Tempo de Serviço, a 
multa que o empregador 
terá que pagar ao demitir 
um funcionário sem justa 
causa. A medida entra em 
vigor com a promulgação 
da Constituição. 

Gestante e dirigente da 
Cipa — Enquanto não for 
aprovada a lei que prevê 
indenizaç-ao compensató
ria às demissões imotiva-
das, o empregado dirigente 
da Cipa terá estabilidade 
no emprego até um ano 
após o final de seu mandato 
e a gestante até cinco me
ses após o parto. 

Comissão da dívida ex
terna — Um ano após a pro
mulgação da Carta, sena
dores e deputados se reuni
rão em comissão mista, 
com força de CPI para 
requisiç-ao e convocaç-ao 
de provas, para realizar 
uma auditoria da dívida ex
terna brasileira. 

Marajás — Todo funcio
nário público que estiver 
ganhando acima do que de
termina a Constituição — 
mais que parlamentar, mi
nistro de estado ou do Su
premo Tribunal Federal, 
ou de deputado estadual, 
secretário de estado e de
sembargador, dependendo 
da esfera do servidor —, te
rá seus vencimentos redu
zidos assim que for promul
gada a nova Carta. 

Ex-pracinhas — Os ex-
combatentes da FEB, que 
lutaram na Segunda Guer
ra Mundial, continuarão 
sendo aproveitados no ser
viço público, sem necessi-

bendo aposentadoria aos 25 
anos de trabalho. 

Seringueiros — Os "sol
dados da borracha", recru
tados no final da década de 
40 para prestar serviços ao 
Governo brasileiro nos se
ringais da mata Amazôni-
ca, atendendo a um apelo 
do presidente Getúlio Var
gas, receberão uma pensão 
mensal vitalícia de dois sa
lários mínimos, trans
feríveis para os dependen
tes comprovadamente ca
rentes. 

Gastos com pessoal — 
Promulgada a Carta, a 
União, os Estados e os mu
nicípios terão que limitar 
seus gastos com pessoal a 
65 por cento da receita. Se 
houver excesso, a redução 
até este percentual deve 
ser feita à razão de um 
quinto por ano. 

Irrigação — A União fica 
obrigada a aplicar, durante 
15 anos, 20 por cento de 
seus recursos destinados à 
i r r i g a ç ã o , na r e g i ã o 
Centro-Oeste, e 50 por cen
to no Nordeste, preferen
cialmente no semi-árido. 

Banco do Centro-Oeste — 
Antecipando o previsto no 
texto permanente da Car
ta, as Disposições Transitó
rias fixaram a criação do 
Banco do Desenvolvimento 
do Çentro-Oeste, permitin
do a aplicação de progra
mas de desenvolvimento 
regional, através de libera
ção de financiamentos. 

Ensino de História — 
Atendendo reivindicação 
das comunidades negra e 
indígena, a Constituinte de
cidiu que o ensino de Histo
ria do Brasil levará em 
conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias 

para a formação do povo 
brasileiro. A lei fixará da
tas comemorativas de alta 
significação para os seg
mentos étnicos nacionais. 

Negros e índios — As 
áreas que abrigaram qui
lombos serão tombadas pe
lo Património Histórico 
Nacional e os remanescen
tes destas comunidades ga
nharão a propriedade defi
nitiva de suas terras. A 
União tem um prazo de cin
co anos, a contar da pro
mulgação da Constituição, 
para demarcar as terras 
indígenas. 

Zona Franca — A partir 
da promulgação da Consti
tuição, a Zona Franca de 
Manaus mantém por mais 
25 anos suas característi
cas de área livre de comér
cio. 

Pequenas causas — 
Ficou determinada a cria
ção, por lei ordinária, de 
juizados de pequenas cau
sas cíveis e de contraven
ções. 

Contratos de risco — 
Depois de proibir no texto 
permamente a assinatura 
de novos contratos de risco 
para a pesquisa de petróleo 
e seus derivados, a Consti
tuinte fixou exceçôes nas 
Disposições Transitórias. 
Ficam ressalvados da proi
bição, com a validade esta
belecida em suas cláusu
las, os contratos firmados 
pela Petrobrás que estive
rem em vigor na data da 
promulgação da Carta. 

Analfabetismo — Os má
ximos recursos e esforços 
do Poder Público serão 
destinados para a elimina
ção do analfabetimos, que 
deve acabar em 10 anos, o 
mesmo tempo que tem le

vado, até hoje, para cres
cer. 

Orçamentos — Em 10 
anos, obedecendo ao crité
rio de proporcionalidade da 
população das regiões, se
rão elaborados o orçamen
to fiscal e o das estatais. 

Terras públicas — U n a 
comissão mista do Con
gresso Nacional fará uma 
revisão de todas as vendas, 
doaç-oes e concess-oes de 
terras públicas com mais 
de três mil hectares, efnti-
vadas entre 1» de janeir" vde 
1962 e 31 de dezembre de 
1987. 

Política agrícola — té 
um ano depois de prorr. .li
gada a Constituição, o O n-
gresso Nacional deve rei u-
lamentar a política agrí< 10-
la nacional. 

Finanças do DF — 
Enquanto o Distrito Fe< le-
ral não contar com sua ( tâ
mara Legislativa, sua ) fis
calização financeira, Or la
mentaria, operacional e 
patrimonial será feita p elo 
Senado Federal. 

Enfiteuse — O plena rio 
da Constituinte não cor se
guiu derrubar este an t igo 
instituto, passando para i a 
lei ordinária a decisão de 
extingui-lo, preservando ( i s 
contratos atuais. A enfitei í-
se dá a algumas família s 
(inclusive a Real, descen <-
dente de D. Pedro I) e enti -
dades o direito de receber 
2,5 por cento do valor dr í 
qualquer transação imobi -
liaria instalada sobre pi~> -
priedades cujo domínio útil 
foi delegado a outro(s). O 
dono da terra não perde seu 
domínio pleno e passa a re 
ceber os benefícios resul- • 
tantes de qualquer opera -
ção imobiliária sobre •< x 
área. 
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ADRIANO LAFETÀ 
Da Editoria de Politica 
A dívida dos mieroem

presários e produtores ru
rais poderia estar resolvi
da há um ano, as eleições 
municipais regulamenta
das desde abril e a audito
ria da dívida externa pron
ta há cerca de 10 meses. A 
primeira questão, no en
tanto, vem atrasando os 
trabalhos da Constituinte e 
só deverá ser decidida esta 
semana. A segunda depen
de de sanção presidencial, 
com risco de ser vetado o 2" 
turno. A terceira, aprovada 
na semana pasada, somen
te estará resolvida um ano 
após a promulgação da no
va Constituição. 

O atraso se deve, na ver
dade, a tropeços na (ou se
rá da?) soberania da Cons
tituinte. É que o Projeto de 
Decisão, a que se resumiu 
essa soberania, nunca fun
cionou. Dezoito deles che
garam a ser apresentados, 
vários aprovados pela Co
missão de Sistematização, 
mas nenhum conseguiu 
chegar ao fim da linha na 
tramitação. Mas quem pro
cura saber deles nos com
putadores do Prodasen 
(Serviço de Processamento 
de Dados do Senado Fede
ral) não fica sabendo disto. 
Os terminais indicam des
pachos que a própria Siste
matização nega, como 
arquivado definitivamente. 

Diante do espanto do re
pórter, a Comissão prome
teu providenciar as corre-
ções, após checar as suas 
próprias fichas. Nelas 
consta que muitos projetos 
continuam pendentes de 
decisão, embora alguns já 
tenham até perdido o senti
do, outros ficaram prejudi
cados por caírem no decur
so de prazo e alguns foram 
rejeitados, quase sempre 
por serem impertinentes. 

Afinal, Projeto de Deci
são é um instrumento pre
visto no parágrafo 7a do ar
tigo 59 do Regimento Inter
no da Constituinte para 
sustar medidas que amea
cem seus trabalhos ou sua 
soberania. Deve ser apoia
do por um terço dos consti
tuintes e apresentado à Co
missão de Sistematização, 
que tem cinco dias para 
emitir parecer prévio. Re
jeitado, o projeto morre; 
aprovado, vai ao plenário 
da Assembleia, para deci
são final por maioria abso
luta de votos, em dois tur
nos de discussão e votação. 

ULYSSES ACUSADO 
Pelo menos um Projeto 

de Decisão, de autoria do 
deputado Paulo Ramos 
(ex-PMDB/RJ), deveria 
ter seguido toda a tramita
ção. Ele tentava vedar, 
"sob qualquer fórmula, a 
conversão da dívida exter
na, no todo ou em parte, em 
capital de risco em territó
rio nacional". O relator 
B e r n a r d o C a b r a l 
(PMDB/AM) deu parecer 
contrário, mas a Comissão 
o rejeitou e Oswaldo Lima 
Filho (PMDB/PE) foi de
signado para novo parecer, 
que terminou sendo favorá
vel e ganhando a aprova
ção. Quando devia ir a ple

nário, contudo, o líder do 
Governo na Câmara, depu
tado Carlos SanfAnna 
(PMDB/BA), entrou com 
recurso pedindo a anuala-
ção da votação do parecer, 
o que não foi decidido até 
hoje, embora isso tenha 
ocorrido há um ano. 

SanfAnna alegava que o 
parecer não havia sido 
aprovado por maioria ab
soluta. No entanto, o regi
mento é omisso quanto a 
esta questão, determinan
do maioria absoluta apenas 
para matéria constitucio
nal, o que não seria o caso. 
E o projeto de Ramos fora 
aprovado por 44 votos a se
te, numa Comissão de 93 
membros. "Ulysses possi
velmente se dobrou ao Pla
nalto", diz, ainda irritado, 
o deputado Paulo Ramos, 
lembrando que encami
nhou requerimento para 
votação em regime de ur
gência pelo plenário com 
apoiamento de 80 consti
tuintes, quando o número 
exigido era de 67, mas não 
teve sucesso. O projeto, nos 
computadores do Proda-
s e n , é d a d o c o m o 
arquivado definitivamente. 

A irritação de Paulo Ra
mos cresceu quando o Con
selho Monetário Nacional 
(CMN) baixou resolução 
disciplinando a conversão 
da dívida. Após alguns lei
lões, cerca de 200 milh-oes 
de dólares já foram conver
tidos. A medida, segundo 
ele, se tornou séria ameaça 
à Constituinte, que já apro
vara dispositivo tratando 
da auditoria da dvidia ex
terna, além de haver toma
do outras decisões correla
tas na Ordem Económica. 

NOVA GUERRA 
Na polémica questão da 

divida dos mieroempresá
rios e produtores rurais, 
cuja anistia o Governo ten
ta evitar a todo custo, o 
líder Carlos SanfAnna 
também teve atuaçáo os
tensiva na fase da Sistema
tização. Tratava-se de Pro
jeto de Decisão do deputa-

LUIZ MARQUES 

do Brandão Monteiro 
(PDT/RJ), que buscava 
parcelar as dívidas. Indica
do relator, o deputado Re
nato Vianna (PMDB/SC) 
considerou o projeto imper
tinente, poí entender que 
não havia qualquer amea
ça à Constituinte, e deu pa
recer contrário no mérito. 
A Comissão, contudo, rejei
tou o parecer por maioria 
simples mas na hora de vo
tar o mérito faltou quorum, 
graças à ação de SanfAn
na, que, postado à porta, 
esvaziou o plenário da Sis
tematização. Com isto, ga
nhou tempo e o projeto foi 
devolvido à Mesa por de
curso de prazo. 

Na semana passada, um 
projeto de anistia — e não 
mais de parcelamento — 
da correção monetária da 
mesma dívida não conse
guiu acordo para ser colo
cado em votação no capítu
lo das Disposiç-oes Transi
tórias. De autoria dos depu
tados Humberto Souto 
(PFL/MG) e Ziza Valada
res (novo partido/MG) e do 
senador Mansueto de La
vor (PMDB/PE), a anistia 
continua gerando polémica 
e tudo indica que não se 
chegará a um entendimen
to até quarta-feira próxi
ma, quando deverá ser de
cidida no voto pelo plenário 
da Constituinte. 

O certo é que a anistia 
em questão já contribuiu 
para atrasar os trabalhos 
constituintes, como a regu
lamentação das eleições 
municipais deixou a As
sembleia aflita quando os 
prazos começavam a ven
cer e nenhuma decisão era 
tomada pelas duas Casas 
do Congresso Nacional. Ar
naldo Faria de Sá (SP) ten
tou, então, resolver o pro
blema com um Projeto de 
Decisão apresentado dia 14 
de abril último, prevendo 
que prevaleceriam as dis
posições da Lei 6.978, de 19 
de janeiro de 1982, com as 
ressalvas da legislação 
eleitoral vigente. Obteve 

JOAQUIM FIRMINO 

parecer favorável do rela
tor Bernardo Cabral, mas a 
Comissão não chegou a vo
tar seu projeto e a regula
mentação, aprovada pela 
Câmara, somente deverá 
ser sancionada esta sema
na pelo presidente Sarney, 
com veto aos dois turnos. A 
expectativa, registre-se, 
continua sendo fator de 
perturbação na Constituin
te. 

TRÊSDERROTAS 
A dívida externa ganhou 

três disputas na Constituin
te, até perder a primeira 
na semana passada, quan
do o plenário aprovou dis
positivo transitório deter
minando a realização de 
um "exame analítico e pe
ricial dos atos", o que aca
bará sendo uma auditoria. 
Aprovado no meio de uma 
superfusão liderada pelo 
senador Mário Covas (novo 
partido/SP) e o deputado 
Bonifácio de Andrada 
(PDS/MG), o "exame" se
rá realizado por uma co
missão mista de senadords 
e deputados, que terá força 
de CPI e deverá trabalhar 
no prazo de um ano da pro
mulgação da Constituição. 

A superfusão leva a assi
natura também, entre ou
tros, do deputado Hermes 
Zaneti (PMDB/RS), que há 
mais de um ano atrás 
(06.05.87), apresentou à Co
missão de Sistematização 
Projeto de Decisão deter
minando a auditoria da 
dívida externa e a suspen
são dos pagamentos en
quanto ela n-ao fosse con
cluída. Deu azar. Até por
que o reator designado foi o 
deputado Prisco Viana 
(PDMB/BA), tão ligado ao 
Governo que hoje é minis
tro da Habitação e Urba
nismo. 

Pelo projeto, a auditoria 
será realizada em 120 dias, 
iniciada imediatamente. Se 
aprovado, aí sim, a Consti
tuinte estaria ameaçada — 
no mínimo, de paralisação. 

Ramos quis impedir conversão da dívida Brandão tentou saída para microempresá 

Omissão e manobra esvaziam projetos 
Afi f D o m i n g o s — 
Dete rmina à União, 
aos es tados e munic 
ipios o encaminhamen
to à Constituinte de re
lação da r e m u n e r a ç ã o 
paga a serv idores pú
blicos e dá ou t r a s pro
vidências. (O re la tor 
Bernardo Cabra l foi 
con t rá r io , m a s não 
houve de l iberação pe la 
Comissão de Sis tema
t ização) . 
Arnaldo Faria de Sá — 
Dete rmina a f ixação 
de eleições p a r a presi
dente da Repúbl ica e m 
15.11.88. (O r e l a t o r 
Bernardo Cabra l foi 
contrár io, m a s faltou 
quorum p a r a de l ibe ra r 
e caiu por decurso de 
prazo) . 
Arnaldo Faria de Sá — 
Es tabe lece a suspen
são dos decretos-leis 
duran te os t r aba lhos 
da Constituinte. (O re
lator Berna rdo Cabra l 
foi favorável à anexa
ção a projeto de mes
mo sentido do deputa
do Sami r Achôa — ver 
abaixo) . 
Arnaldo Faria de Sá — 
Es tabe lece n o r m a s pa
ra a rea l ização d a s 
e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s 
p r e v i s t a s p a r a 
15.11.88, dispondo que 
preva lecerão a s dispo
sições da Lei 6.978, de 
19.01.82, com a s ressal
vas da legislação elei
toral vigente. (O rela
tor Berna rdo Cabra l 
foi favorável, m a s não 
houve del iberação pela 
Comissão de Sis tema
t ização) . 
Brandão Monteiro — 
Concede pa r ce l amen to 
das d ívidas d a s mi-
c roempresas , produto
res ru r a i s e pes soas 
físicas. (O re la to r Re
nato Vianna conside
rou imper t inen te e foi 
contrár io no mér i to . 
Terminou sendo rejei

tado por ma io r i a sim
ples, não sendo apre
ciado no mér i to por 
falta de quorum e cain
do no decurso de p ra 
zo). 
Brandão Monteiro — 
Suspende a vigência 
da Lei de Segurança 
Nacional d u r a n t e os 
t rabalhos da Consti
tuinte. (O re l a to r Ber
nardo Cabra l deu pa re 
cer favorável m a s fal
tou quorum p a r a votar 
e foi devolvido à Me
sa ) . 
Brandão Monteiro — 
Suspende a vigência 
dos decretos-leis refe
rentes aos cr i té r ios de 
r e a j u s t a m e n t o d o s 
vencimentos e sa lá r ios 
dos funcionários públi
cos, e p a g a m e n t o das 
grat if icações e vanta
gens aos t i tu la res de 
ca rgos na Adminis t ra
ção F e d e r a l . (O rela
tor Bernardo Cabra l 
deu p a r e c e r pela pre-
judicial idade da pri
mei ra p a r t e e anexa
ção da segunda ao pro
jeto de Arnaldo F a r i a 
de Sá suspendendo os 
decretos-leis d u r a n t e 
os t raba lhos da Consti
tuinte, m a s não chegou 
a have r ap rec iação pe
la S i s temat ização) . 

César Maia — Susta 
medidas que v isem al
t e r a r a legis lação tri
butár ia . (Ganhou pa
recer favorável do re
lator Be rna rdo Cabra l 
m a s não foi aprecia
do). 

Francisco Dornelles — 
Veda a fusão, incorpo
ração e cisão de mu
nicípios. (O re l a to r 
Bernardo Cabra l foi 
f a v o r á v e l m a s n ã o 
houve de l ibe ração) . 
H é l i o D u q u e — 
Dete rmina a sus tação 
de con t ra t ações de ris
co p a r a pesquisa e ex

ploração de petróleo 
no terr i tór io nacional 
a té ul ter ior del ibera
ção consti tucional so
bre a m a t é r i a . (O rela
tor B e r n a r d o Cabra l 
foi favorável m a s não 
houve de l ibe ração) . 
H e r m e s Zanett i — 
D e t e r m i n a aud i to r i a 
da dívida ex te rna e 
suspens-ao do paga
mento. (O re la to r P r i s 
co Vianna considerou 
imper t inente e foi en
dossado por voto da 
maior ia s imples ) . 
Iram Saraiva — Torna 
obrigatór ia a t rans
missão, a t r a v é s da te
levisão e do rádio, das 
votações nomina is rea
l izadas no plenár io da 
Constituinte. (O rela
tor Be rna rdo Cabra l 
deu p a r e c e r pela sua 
t r a n s f o r m a ç ã o e m 
Projeto de Resolução, 
m a s foi devolvido à 
Mesa s em posiciona
mento da Comissão de 
Sis temat ização por fal
ta de quorum e conse
quente decurso de p ra 
zo). 
J o ã o C u n h a — 
Submete à decisão da 
Constituinte todos os 
acordos e con t ra tos re
ferentes à dívida ex
terna do Brasi l e d á ou
t r a s providências . (O 
re la tor Nelson Carnei
ro foi cont rár io , m a s 
não houve de l iberação 
por falta de quorum e 
decurso de p razo ) . 
J o s é M a u r í c i o — 
Proíbe a c r i ação de 
e m p r e s a s públ icas , so
ciedade de economia 
mista , a u t a r q u i a s e 
fundações a t é a pro
m u l g a ç ã o d a n o v a 
Constituição. (O rela
tor B e r n a r d o Cabra l 
deu p a r e c e r favorável 
m a s não houve delibe
r ação ) . 
Paulo Ramos — Veda, 
sob qua lquer fórmula, 

a conversão da dívida 
externa , no todo ou e m 
par te , e m capi ta l de 
risco e m terr i tór io na
cional. (O re la tor Ber
na rdo Cabra l deu pa re 
cer cont rár io , que foi 
re je i tado pela Comis
são. Designado novo 
relator , Oswaldo L ima 
Filho foi favorável , te
ve apoio de 44 votos a 
s e t e , m a s C a r l o s 
San fAnna entrou com 
recurso pedindo a anu
lação do pa rece r , ar
g u m e n t a n d o que o 
m e s m o não foi aprova
do por ma io r i a absolu
ta. A Mesa nada res
pondeu e tudo continua 
na m e s m a ) . 

S a m i r A c h ô a — 
Dete rmina o sobresta-
mento da edição de 
decretos-leis. (O rela
tor Be rna rdo Cabral 
pediu a anexação a 
projetos semelhantes , 
o depu tado Ulysses 
G u i m a r ã e s d e f e r i u 
m a s não houve delibe
r ação ) . 

Sandra Cavalcanti — 
Veda a fusão, incorpo
r a ç ã o , d e s m e m b r a 
mento e cisão de mu
nicípios, nas condições 
que menciona, especi
ficando o município do 
Rio de Jane i ro . (Des
pacho à Mesa, sem de
l iberação ). 
Victor F a c c i o n i — 
Suspende os efeitos do 
ar t igo 2° da lei 5.279, de 
27.04.67, t r i b u t a n d o 
com Imposto de Renda 
as d iá r ias , a a juda de 
custo e a p a r t e var iá
vel do subsídio dos con
gress i s t a s e m e m b r o s 
da m a g i s t r a t u r a . (O 
re la tor Adolfo de Oli
ve i ra considerou im
per t inente — a té por 
não incluir os mi l i t a res 
—-, m a s foi devolvido à 
Mesa s e m aprec iação , 
por decurso de prazo) . 


